
 

 

 

 

 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR.FERNANDO SANTÓRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA – ES. 
 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO _____ 2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio 

do Excelentíssimo Senhor Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições 

legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, vem respeitosamente, 

apresentar e submeter à deliberação do Douto Plenário desta Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei 

que segue:  

 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DE 

AVISOS, EM TODAS ÀS UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, INFORMANDO QUE, O 

ATENDIMENTO DAQUELA UNIDADE PÚBLICA DE 

SAÚDE É PRESTADO DE FORMA GRATUITA COM 

RECURSOS 100% SUS, NÃO SENDO PERMITIDO 

NENHUM TIPO DE COBRANÇA”. 

 

APROVA:  

 

Art. 1º. Ficam todas as Unidades Públicas de Saúde do município de Cariacica, obrigadas à fixação 

de avisos, informando que o atendimento daquela Unidade Pública de Saúde é prestado de forma 

gratuita com recursos 100% SUS. Não sendo permitido nenhum tipo de cobrança.  

 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 28 de Março de 2025. 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Nenhum paciente do “SUS” pode ser cobrado por procedimentos, exames ou cirurgias que 

são realizados nas unidades públicas de saúde no Município de Cariacica.  

Infelizmente, existem pessoas mal intencionadas que se aproveitam do momento de 

fragilidade do doente e das famílias para tirarem proveito da situação, convencendo o 

paciente a pagar com o fim de agilizar o procedimento ou até mesmo diz que a cobrança é 

legal, para cobrir custos não pagos pelo governo.  

Por isso, os usuários devem ser alertados para não serem enganados.  

“O SUS é universal e gratuito, qualquer pagamento por fora deve ser denunciado pelo 

paciente aos órgãos competentes”. 

Deste modo, este parlamentar, no uso de suas atribuições, sendo esta a de propor projetos de 

leis, solicita a aprovação dos Nobres Pares da matéria posta, em virtude da imperiosa 

necessidade e auxílio que a ação prestará ao Município.  

Plenário Vicente Santório Fantini, 28 de Março de 2025.  

 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 
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